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E. L. E. de S. representado por Josileide da Silva E. de Souza
J. A. A. N representado por Joisse Mara de Andrade
K. G. C. de A. representado por Joana da Costa F.  Araújo
R. da S. G representado por Aldenor Gonzaga de Oliveira

A Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, DETRAN/AC, instituí-
da através do Decreto nº 8.348, de 17 de março de 2021, publicado no Diá-

de suas atribuições legais que o cargo lhe confere (art. 18, inciso I, da Lei 

Estadual de Trânsito em Autarquia e dá outras providências,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, Magno Melo da Silva para exercer o Cargo em Comissão, 
referência CEC-04, deste Departamento Estadual de Trânsito � DETRAN/ AC.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Taynara Martins Barbosa
Presidente do DETRAN/AC

IDAF

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
E FLORESTAL DO ACRE - IDAF, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 5.540 de 23 de março de 2020, publicado 

atribuições legais e regulamentares.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o Registro de Nº 059 do Serviço Estadual de Inspe-
ção � S.I.E., vinculado no cadastro da Empresa A. T. DE ALEXANDRE 
LTDA, nome fantasia CHARQUE NOBRE POTIGUAR, inscrito no CNPJ 
Nº 44.287.030/0001-04.
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLO-
RESTAL DO ACRE - IDAF, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-

de março de 2020, no uso de suas atribuições legais e regulamentares.
Considerando a atualização das normas de Defesa Sanitária animal e 
vegetal do Estado;
Considerando o ingresso de novos servidores efetivos do quadro de 
pessoal do IDAF;
Considerando a migração para o novo sistema SISDAF.
RESOLVE:          
Art. 1º Designar os servidores Alexandre Benvindo Fernandes, Matrícula 
nº 9159258, José Everton de Souza Arruda, Matrícula nº 9544771, Renan 
Viana Nogueira de Araújo, Matrícula nº 9512411 e Samara da Silva Justa, 
Matrícula nº 9339795 para realizar a revisão do Manual de padronização 
de procedimentos do IDAF, versão 3.0, visando o melhor desempenho dos 

Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

José Francisco Thum
Presidente - IDAF

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL � IDAF

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
IDAF/Nº 017/2018
PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO 
ESTADO DO ACRE � RIO BRANCO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO
O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo alterar a CLÁUSULA 

meses, passando de 01/03/2022 a 01/03/2023, renovando o valor con-

CLÁUSULA TERCEIRA � RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se 
refere o presente TERMO ADITIVO.
CLÁUSULA QUARTA � DA PUBLICAÇÃO

por extrato, será providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de 

correndo as despesas a expensas do CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Para dirimir possíveis duvidas, casos omissos ou controvérsias oriun-
das deste contrato, as partes elegem o foro da cidade de Rio Branco 
- capital do Estado do Acre, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou se torne.
Data da assinatura: 14/02/2022.

ASSINAM: JOSÉ FRANCISCO THUM; pela Contratante.
CRISTIAN RODRIGO DE LIMA SOARES; pela Contratada.

IEPTEC

ESTADO DO ACRE

IEPTEC/ DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

- REABERTURA
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA 20 HORAS � EaD

IEPTEC/DOM MOACYR, representado pelo Presidente, Francineudo 

legais, torna público A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR MEDIADOR MENSALISTA 20 HORAS, PARA ATUAÇÃO NOS 
CURSOS DO PROGRAMA PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-
-Tec Brasil na modalidade de Educação à Distância - EaD, observadas 
as normas estabelecidas na Lei Federal Nº 12.513/2011 e suas altera-
ções e na Instrução Normativa Nº 004/2021, que estabelece o valor a 
ser pago ao bolsista, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

-

-

a selecionar candidatos para provimento de vagas no cargo de Nível 

selecionados receberão bolsa conforme o estabelecido na Lei Federal 
Nº 12.513/2011, e suas alterações, Portaria 1.152/2015 e Portaria Nº 
817/2015 � MEC e na Instrução Normativa Nº 004/2021, cujo recurso 

-
ríodo da oferta dos cursos.
1.3 Aplica-se ao presente Edital a Lei Federal Nº 12.513/2011, e suas al-
terações, Portaria 1.152/2015 e Portaria Nº 817/2015 � MEC e N° 23, de 
28 de junho de 2012 � CD/FNDE e na Instrução Normativa Nº 004/2021.
1.4 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos seleciona-

Final e Homologação deste processo e serão convocados conforme a 
demanda do IEPTEC/DOM MOACYR, podendo ser realizada a qual-
quer tempo durante o período dos cursos, com antecedência de três 
dias úteis. A recusa ou ausência de manifestação por parte do candidato 

1.5 Durante a vigência do Termo de Compromisso, a critério da Coorde-
nação Geral do Programa, poderá haver remoção dos bolsistas, confor-
me a necessidade e a conveniência das atividades propostas.

responsável pela coordenação deste Processo.

-
trônico www.diario.ac.gov.br  
2. DO PROGRAMA:
2.1 O Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego � 
PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil (Escola Técnica 

Cursos Técnicos de Nível Médio, públicos e gratuitos, em regime de 
colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
3. DAS ATRIBUIÇÕES:
3.1.1 � O PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA, possui as 
seguintes atribuições:

ESTADO DO ACRE

IEPTEC/ DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

- REABERTURA
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA 20 HORAS � EaD
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capacidade de redigir, capacidade de síntese, capacidade do uso de 
tecnologias midiáticas; ter habilidades pessoais como criatividade, pon-
tualidade, comprometimento e capacidade de trabalhar em equipe;

coletiva e individualizada a distância;

-
zagem � AVEA;

-
volvidas na plataforma de aprendizagem, quando necessário;

que for necessário.
-

ções dos alunos no prazo máximo de um dia útil;
-

bre os educandos em situação de evasão e reprovação;

-
mais Mediadores;

-
dos para os encontros presenciais;

presença de alunos;

pelo Professor Autor, enviando as notas à área técnica, por meio digital, 
-

sável as provas e notas para o devido arquivamento.
4. DA REMUNERAÇÃO:
4.1. Os valores das bolsas obedecerão aos seguintes parâmetros de distri-
buição da carga horária semanal dedicada ao PRONATEC/NOVOS CAMI-
NHOS/Rede e-Tec Brasil na modalidade de Educação à Distância - EaD:
TABELA I     

Função
Carga 

Horária
Turno de 
trabalho

Valor 
Mensal 

Professor Mediador Mensalista 20 horas
Manhã ou 

Tarde

5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
5.1 Diploma ou Certidão de Formação de Nível Superior, conforme ANEXO 
I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC;
5.2 Experiência comprovada em Educação à Distância, conforme ANEXO I.

fevereiro de 2022, no CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TEC-
-

-
-

TALMENTE/CORRETAMENTE PREENCHIDA COM O DIPLOMA DE 
GRADUAÇÃO, CERTIFICADO DE CURSOS REALIZADOS, DECLA-
RAÇÕES DE EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS, ETC; E DOCUMEN-
TO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL COM FOTO LEGÍVEL E SEM RA-
SURA, em ENVELOPE ÚNICO.

e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança 
-

tério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares, além das 

Federal, valham como identidade.

cargo, mesma área, no mesmo município.
-

ção para Município/Vila que não seja o da sua moradia, todas as des-
pesas com deslocamento e permanência serão por conta do candidato, 
não cabendo nenhuma obrigação por parte da Instituição.

-

de uma, será validada e pontuada a primeira.
-

ção é de inteira responsabilidade do candidato.
-

mento e a expressa aceitação das condições estabelecidas neste Edi-
tal, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

declarações ou irregularidade dos documentos apresentados.

documentos exigidos deste Edital, consistindo obrigação do candidato 
apresentá-los no ato da inscrição, sob pena de ser indeferido.

-
mente ao estabelecido neste Edital.

-
-

ferentes ao certame.

7. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

e o artigo 12 da Lei Complementar nº 39/93 e suas alterações.
-

quadrados na Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989 e Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.
7.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, desde que não ultrapasse a 10% das vagas oferecidas.

-
dor deverá ser compatível com as atribuições da atribuição a qual concorre.

-

-

-

3.298/99 e suas alterações.

os demais documentos no ato da inscrição.

7.8 A não observância do disposto no subitem 7.2, a reprovação na pe-
rícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

-

-
ticiparão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos, como determinam os artigos 37 e 41, do Decreto nº 
3.298/99, e alterações posteriores.

que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no 
Processo Seletivo, serão preenchidas pelos demais candidatos, concor-

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
8.1 O Processo Seletivo será conduzido por uma Comissão designa-
da pelo Presidente do IEPTEC/DOM MOACYR por meio de Portaria, e 

8.1.1 FASE ÚNICA: ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL (CARÁ-

-
-

candidatos de todos os cargos.
-

discriminados na TABELA III;

uma única vez;
9. DA VIGÊNCIA DO EDITAL: 

data de publicação do Resultado Final e Homologação, podendo 
ser prorrogado por igual período, conforme necessidade da Insti-
tuição. Os candidatos serão chamados dentro do número de va-
gas, demonstradas no ANEXO I, deste Edital.

10.1 A análise será realizada de acordo com as instruções e critérios 
estabelecidos na TABELA III.
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TABELA III 
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA

TABELA DE PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO

Doutorado 20,0
Mestrado 18,0

15,0
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL UNITÁRIA MÁXIMA

Docência em Curso Técnico ou Docência em 

-
da equivalerá a 5 pontos, podendo ser apresen-

5,0 20,0

Experiência comprovada em Educação à Distân-

experiência comprovada equivalerá a 5 pontos, 
5,0 20,0

SUBTOTAL:
QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

PROFISSIONAL
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA MÁXIMA

com carga horária mínima de 20 horas (cada 20 
horas de curso equivalerá a 5 pontos, podendo 

5,0 20,0

-

mínimo 20 horas equivalerá a 5 pontos, podendo 
5,0 20,0

SUBTOTAL: 40,0

100,00

10.2 Não será pontuada experiência na forma de estágio ou aprendi-
zado ou ainda o tempo necessário para comprovação de requisito do 
cargo pretendido.

-
do o quadro a seguir:

TIPO ATIVIDADE COMPROVAÇÃO
Documento expedido pelo Poder Federal, Es-
tadual ou Municipal, em papel timbrado, com 

-
lente que tenha acesso à vida funcional do be-

assinado por superior imediato.

Em Empresa Privada

-
cação com foto e dos dados pessoais e registro 

em vigor, o tempo de serviço será considerado 

Como Prestador de 
Serviço

declaração da empresa ou setor onde atua ou 
atuou, em papel timbrado e com carimbo do 
CNPJ, data e assinatura do responsável pela 
emissão da declaração, comprovando o efetivo 

11.  DA CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO:

da nota obtida, individualizada por área e por município e será divulgada 

-
vados os seguintes critérios de desempate:

Profissional;

-

11.4 Será desclassificado deste Processo Seletivo Simplificado 
o candidato que:

-

arma branca ou arma de fogo. Ainda que o candidato possua o porte de 

-

12. DO RESULTADO:
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar TODOS os 
resultados e demais publicações referentes à este edital.

feita através do e-mail processoseletivo.ieptec@gmail.com
12.3 Os candidatos selecionados somente perceberão bolsas se respei-
tadas às normas estabelecidas na Lei Federal Nº 12.513/2011 e suas 
alterações, bem como a Instrução Normativa Nº 004/2021. 
12.4 As dúvidas decorrente deste Edital poderão ser dirimidas pelo en-
dereço eletrônico: processoseletivo.ieptec@gmail.com, à Comissão do 
Processo Seletivo.
13. DOS RECURSOS:
13.1 Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, impreteri-
velmente, em 2 dias úteis, a contar da data de publicação do resultado 
parcial do processo seletivo.
13.2 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão do Proces-
so Seletivo, conforme critérios abaixo:

de forma legível ou impresso, contendo, obrigatoriamente, as alegações 

mínimo e turno, o número do CPF, nome do candidato e sua assinatura;
-

so inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido;
-

narmente indeferido;

13.3 Serão preliminarmente indeferidos os recursos que não atenderem 
aos requisitos acima;
13.4 A Comissão do Processo Seletivo divulgará os resultados dos re-

13.5 O recurso deverá ser protocolado através do e-mail processose-
letivo.ieptec@gmail.com Somente serão considerados e avaliados os 
recursos encaminhados via e-mail até às 17 horas, horário local.
14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COMPROMISSO:
14.1 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos obede-

de conhecimento das informações.
14.2 Este Edital, destina-se ao preenchimento de vagas, de acordo com 
o ANEXO I, sendo considerados como cadastro de reserva o quantita-

convocados de acordo com a necessidade da instituição. 
14.3 O Termo de Compromisso será conforme estabelecido no subitem 

necessidade da Instituição.

cumulativamente, os seguintes requisitos:

14.4.1 E apresentar os seguintes documentos:

do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;

Certidão de Distribuição � Ação: Cível (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.

Certidão de Distribuição � Ação: Criminal (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/por-
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cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado. O candidato que já possuir 
cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br; 

funcional.

da convocação, para se apresentar, caso contrário será também considerado desistente.
14.8 O Termo de Compromisso, poderá ser rescindido a qualquer momento de pleno direito, mediante motivação da Coordenação Geral do PRONATEC/

-
bilidade, ANEXO VI, formulada pela Divisão de Gestão de Pessoas. Através dessa declaração o candidato atesta que não é portador de Cargo 
em Comissão � CEC, bem como que não é membro da Comissão de Processo Seletivo, declarando também se possui ou não vínculo com a 
Administração Pública. Se possuir vínculo, constado na declaração, o selecionado atestará também que haverá compatibilidade de horário entre 

vinculação, conforme ANEXO IV do presente Edital.
14.10. Não poderão assinar o Termo de Compromisso às pessoas que possuam Cargo em Comissão � CEC, nos termos da Lei Complementar Nº 
247 de 17 de fevereiro de 2012, bem como pessoas que já possuem bolsas custeadas com recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

15. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
-

17.2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, declarando-
-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.
17.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-las.

disciplina no local de realização das inscrições ou análise dos currículos.

exceção de CAPES e CNPq, bem como não se admite a concessão de bolsas para ocupantes de cargos em comissão exclusivos.
17.10 O BENEFICIÁRIO DA BOLSA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA DEVE POSSUIR EQUIPAMENTO DE INFOR-
MÁTICA, BEM COMO CONEXÃO COM A INTERNET, PARA REALIZAR E ACOMPANHAR AS ATIVIDADES EM EaD, PERTINENTES AO CURSO 
PARA O QUAL SE INSCREVEU. SENDO QUE O INSTITUTO NÃO FORNECERÁ A NENHUM CANDIDATO APROVADO EQUIPAMENTOS PARA 
TRABALHO REMOTO, SENDO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO BOLSISTA POSSUIR OS EQUIPAMENTOS E CONDIÇÕES NECES-
SÁRIAS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
17.11 O candidato que vier a ser bolsista nos cursos do Programa PRONATEC/Novos Caminhos, na modalidade EaD cumprirá horários de ativida-
des de acordo com a necessidade da Instituição. 

Francineudo Souza da Costa

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO I

REQUISITOS MÍNIMOS TURNO VAGAS PNE TOTAL

CEPT JOÃO DE DEUS

PLÁCIDO DE CASTRO

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA 20 HORAS - EaD

CURSO TÉCNICO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 

VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO: 12 MESES

PLC-ADM e ou Gestão estratégica de pessoas; Gestão de Recursos 
Humanos e experiência em docência em EaD.

Manhã ou Tarde 01 - 01

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
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DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:

DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____.
Assinatura da mesa receptora 

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:

DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____.
Assinatura da mesa receptora 

PROFESSOR MEDIADOR MENSALSTA- EaD
ANEXO III
REQUERIMENTO PARA RECURSO

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
NOME: DATA DE NASCIMENTO:
CPF: RG:
CARGO/AREA A QUE CONCORRE:
MUNICÍPIO AO CARGO QUE CONCORRE:   CARGA HORÁRIA:
FORMAÇÃO:

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

_______________________ � Acre, _____ de ___________ de 2022.

__________________________________________
Assinatura do candidato

INSTRUCÕES:
Somente serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com 
as normas estabelecidas no item 13 deste Edital.

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO IV
COM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO

não possuo Cargo em Comissão � CEC no âmbito da Administração Pública, bem como que o desempenho das atividades que serão por mim 
exercidas no âmbito do PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE e-Tec Brasil - NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO A MINHA CARGA HORÁRIA 
REGULAR E AO ATENDIMENTO DO PLANO DE METAS DA INSTITUIÇÃO A QUAL ESTOU VINCULADO, não restando incompatibilidades ou 
impedimentos que impliquem no meu recrutamento.
_______________________ � Acre, _____ de ___________ de 2022.
Nome do Recrutado: ________________________________________
CPF Nº __________________________________________________

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO V
SEM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
Eu,___________________________________________________________________,

DE GERAR CONFLITO DE CARGA HORÁRIA; não restando incompatibilidades ou impedimentos que impliquem no meu recrutamento.
_______________________ � Acre, _____ de ___________ de 2022.
Assinatura do Recrutado_____________________________________
CPF Nº___________________________________________________
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PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA
Senhor Francineudo Souza da Costa
Presidente do IEPTEC/DOM MOACYR
Eu,______________________________________________________
______________________Nacionalidade:________________, Estado 
Civil:_____________________, CPF nº _________________________, 

_________________________________________________________

______________________________________
e-mail:_________________________________________________, 

para o cargo de____________________________________________
______ no município de ____________________________-Ac, venho 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao 
EDITAL  Nº________/2021, declarar que tenho disponibilidade de carga 
horaria para exercer atividades no Programa Nacional de Acesso ao En-
sino Técnico e Emprego � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE e-
-Tec Brasil no turno da ____________________, perfazendo uma carga 
horária de _______________________, conforme necessidade dessa 
Instituição._____________ � Acre, ______ de ____________ de 2022.

_________________________________________________________
Assinatura do Bolsista                                 

ITERACRE

-
lítica agrária do Estado do Acre, competindo-lhe executar e promover a 
regularização, ordenação e reordenação fundiária rural e urbana, bem 
como base no Decreto Estadual nº 5.578 de abril de 2013 que instituiu 
o Programa Estadual de Regularização Fundiária como política pública 
de Governo, na pessoa do senhor presidente comunica que realizará 
audiência pública no bairro irineu serra, município de rio branco-ac. 
OBJETIVO DA AUDIÊNCIA: expor para a comunidade do bairro a me-
todologia dos trabalhos de regularização fundiária que serão realizados 
naquela localidade.
LOCAL: igreja quadrangular, bairro irineu serra, rio branco-ac.

HORÁRIO: 14h:30 min
DAS NORMAS:
As solicitações de esclarecimentos, formuladas previamente, serão elu-
cidadas durante a Audiência Pública, caso o autor ou seu representante 

haja tempo hábil para responder todas as solicitações de esclarecimen-
tos na Sessão da Audiência, as mesmas serão respondidas por escrito 

término da Audiência;
As inscrições dos participantes interessados em se manifestar verbal-
mente durante a audiência pública se dará no momento do registro da 
presença. A explanação se limitará a 3 minutos;
Será dado aviso de um minuto para encerramento do tempo, sendo a 

As contribuições relativas ao referido processo deverão estar funda-
mentadas e com estreita relação com o objeto da audiência pública;
Inicialmente será permitida a manifestação de um único representante 

inscritos, o condutor da audiência pública poderá permitir outras mani-
festações, a sua ordem e de acordo com a disponibilização do tempo;
Quaisquer dos interessados, inscritos ou não, poderão trazer as suas con-
tribuições a este plano de regularização fundiária urbana, quando dos tra-
balhos executados na audiência pública, desde que encaminhados à mesa 

Serão divulgadas no site do ITERACRE, as questões com os respecti-
vos esclarecimentos, para conhecimento público, inclusive aquelas de 
formulação prévia, que não tenham sido elucidadas durante a audiên-
cia, por força da exiguidade do tempo ou ausência de seus autores e/
ou representantes;
As sugestões recebidas serão analisadas e eventuais contribuições se-
rão consideradas.
DA AGENDA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROGRAMAÇÃO

Abertura das atividades e consideração dos trabalhos pelo Presidente 
da Sessão Pública.
Apresentação do Plano de Regularização Fundiária Urbana pelo repre-
sentante da área técnica, em um período de 15 minutos.

Resumo das conclusões obtidas pelos participantes.
Encerramento.

Para que não se alegue desconhecimento, expede-se este edital que 

de avisos deste instituto e divulgado por outros meios de comunicação.

arílio wanderley neto
Presidente do ITERACRE
Decreto n°4.307/2019

PROCON/AC

PORTARIA PROCON Nº 10, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DE-
FESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO ACRE - PROCON/AC, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual 
nº 10.452, de 08 de novembro de 2021, e Decreto Governamental n° 

-

Constituição do Estado do Acre, bem como, o art. 35 e seguintes da Lei 
Complementar Estadual nº 355, de 28 de dezembro de 2018, e
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observân-

004/2022, oriundo do Pregão Eletrônico N.º 134/2021 - CPL 04, cons-
-

tituto de Proteção e Defesa do Consumidor do Acre � PROCON/AC e 
a Empresa RALSON M. LIMA EIRELI ME, cujo objeto é a aquisição de 

as demandas do Instituto te Proteção e Defesa do Consumidor � PRO-
CON/AC, conforme o disposto no Anexo I � Termo de Referência do 
Edital, CONVÊNIO N° 903420/2020.
 I � Gestor do Contrato:

II - Fiscal do Contrato: 

se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
-

ções das partes contratantes.

do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal. 
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares. 
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-

exercendo suas atribuições. Art. 3º Compete ao servidor designado 

Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências cabí-
veis, além das atribuições legais a ele inerentes. Parágrafo único. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 
Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração 
deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade má-

Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados ob-
servar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades 
estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Admi-

2014, disponível no endereço eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.
-

tos-administrativos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; Publique-se; e Cumpra-se 

Alana Carolina L. Maia Albuquerque
Presidente do Instituto PROCON-AC 

EXTRATO DE CONTRATO N 004/2022

PARTES: INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
DO ESTADO DO ACRE � PROCON/AC, Contratante e a empresa RAL-
SON M. LIMA EIRELI ME, Contratada. 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de ma-
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
IEPTEC/DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE
                                                                                                                             
EDITAL Nº 015.02/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/ REDE 
e-Tec BRASIL
PROFESSOR AUTOR
ONDE SE LÊ:
O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA � 
IEPTEC/DOM MOACYR, representado pelo seu Presidente, Francineu-
do Souza da Costa, Decreto Nº 2.660/2019, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS E FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE RESERVA, PARA PROFESSOR AUTOR, PARA ATUAÇÃO 
NOS CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC DO 
PROGRAMA PRONATEC/NOVOS CAMINHOS, na modalidade de Edu-

Federal nº 12.513/2011 e suas alterações, Portaria MEC 1.152/2015, 

e Portaria MEC nº 817/2015, que regulamenta a oferta de cursos por 
meio da Bolsa-Formação, Portaria MEC nº 1.720, de 8 de outubro de

-

do art. 4º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e na Instrução 
Normativa do IEPTEC Nº 004/2021 EaD, que estabelece a oferta da 

estabelecidas neste Edital.
LEIA-SE:
O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA � 
IEPTEC/DOM MOACYR, representado pelo seu Presidente, Francineu-
do Souza da Costa, Decreto Nº 2.660/2019, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS,PARA PROFESSOR AUTOR, 
PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS DO PROGRAMA PRONATEC/NOVOS 

EaD, observadas as normas estabelecidas na Lei Federal nº 12.513/2011 
e suas alterações, Portaria MEC 1.152/2015, que trata da oferta de cursos 

regulamenta a oferta de cursos por meio da Bolsa-Formação, Portaria MEC 
-

no inciso IV do art. 4º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e na 
Instrução Normativa do IEPTEC Nº 004/2021 EaD, que estabelece a oferta 

estabelecidas neste Edital.
Rio Branco, 21 de dezembro de 2021.

Francineudo Souza da Costa

IEPTEC/Dom Moacyr
Decreto nº 2.660/2019

ESTADO DO ACRE 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
IEPTEC/DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

EDITAL Nº 016/2021 � PRONATEC/Novos Caminhos/Rede e-Tec Brasil
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA � 
IEPTEC/DOM MOACYR, representado pelo Presidente, Francineudo 
Souza da Costa, Decreto Nº 2.660/2019, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR MEDIADOR MENSALISTA, PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS 
DO PROGRAMA PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil 

estabelecidas na Lei Federal Nº 12.513/2011 e suas alterações e na 
Instrução Normativa Nº 004/2021, que estabelece o valor a ser pago ao 
bolsista, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

-

-

selecionados receberão bolsa conforme o estabelecido na Lei Federal 
Nº 12.513/2011, e suas alterações, Portaria 1.152/2015 e Portaria Nº 
817/2015 � MEC e na Instrução Normativa Nº 004/2021, cujo recurso 

(FNDE), de responsabilidade do Ministério da Educação, durante o pe-

1.3 Aplica-se ao presente Edital a Lei Federal Nº 12.513/2011, e suas al-
terações, Portaria 1.152/2015 e Portaria Nº 817/2015 � MEC e N° 23, de 
28 de junho de 2012 � CD/FNDE e na Instrução Normativa Nº 004/2021.
1.4 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos seleciona-

Final e Homologação deste processo e serão convocados conforme a 
demanda do IEPTEC/DOM MOACYR, podendo ser realizada a qual-

dias úteis. A recusa ou ausência de manifestação por parte do candidato 

1.5 Durante a vigência do Termo de Compromisso, a critério da Coorde-
-

me a necessidade e a conveniência das atividades propostas.

-

2. DO PROGRAMA:
2.1 O Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego � 
PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil (Escola Técnica 

3. DAS ATRIBUIÇÕES:
3.1.1 � O PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA, possui as seguin-
tes atribuições:

b) Conhecer o plano de curso;
c) Conhecer o sistema de avaliação do curso;

-
tualidade, comprometimento e capacidade de trabalhar em equipe;
e) Estabelecer e promover contato permanente com os alunos de forma 
coletiva e individualizada a distância;

g) Acompanhar as atividades do Ambiente Virtual de Ensino e Aprendi-
zagem � AVEA;
h) Mediar a comunicação de conteúdos com os cursistas;
i) Colaborar com o professor formador nas discussões teóricas desen-

j) Assistir aos educandos nas atividades do curso;
k) Elaborar os relatórios de regularidade dos alunos;
l) Corrigir as atividades avaliativas;

-

o) Comunicar ao Coordenador do curso e/ou Coordenação de EaD, so-
bre os educandos em situação de evasão e reprovação;
p) Acompanhar a aprendizagem e o desempenho dos cursistas;
q) Manter contato constante com os Coordenadores, Formadores e de-
mais Mediadores;

s) Abrir e preparar a sala de apoio, com antecedência, nos dias designa-
dos para os encontros presenciais;
t) Permanecer na sala e/ou no laboratório nos dias designados para 
presença de alunos;
u) Monitorar as atividades programadas das disciplinas;

x) Aplicar avaliações presenciais, corrigir conforme o gabarito enviado

-

4. DA REMUNERAÇÃO:
4.1. Os valores das bolsas obedecerão aos seguintes parâmetros de 

ESTADO DO ACRE 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
IEPTEC/DOM MOACYR
GABINETE DO PRESIDENTE

EDITAL Nº 016/2021 � PRONATEC/Novos Caminhos/Rede e-Tec Brasil
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
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TABELA I

Função
Turno de 
trabalho

Valor Mensal 

Professor Mediador Men-
salista

20 horas
Manhã ou 

Tarde

5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:

I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC;

6. DAS INSCRIÇÕES ON-LINE E PRESENCIAIS:
6.1. As inscrições ocorreram nas modalidades presenciais e on-line, via 

22 a 28 de dezembro de 2021, no endereço CENTRO DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA JOÃO DE DEUS � PLÁCIDO DE 

-
mento ao público da instituição no casa das inscrições presenciais em 

a) ENVIAR O CURRICULUM VITAE, COM CÓPIAS DOS DOCUMEN-
TOS COMPROBATÓRIOS, A SABER: DIPLOMA DE GRADUAÇÃO, 
CERTIFICADO DE CURSOS REALIZADOS, DECLARAÇÕES DE EX-
PERIÊNCIAS PROFISSIONAIS, ETC; E DOCUMENTO DE IDENTIFI-
CAÇÃO PESSOAL COM FOTO LEGÍVEL E SEM RASURA, EM AR-
QUIVO ÚNICO EM FORMATO PDF ou em ENVELOPE ÚNICO, BEM 
COMO A FICHA DE INSCRIÇÃO DEVIDAMENTE PREENCHIDA;
6.3 São considerados documentos de identidade somente a carteira e/
ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança Públi-

-
pedidas por Órgãos e Conselhos que, por força da Lei Federal, valham 
como identidade.

6.5 Caso o candidato aprovado no processo seletivo tenha feito inscri-
-

pesas com deslocamento e permanência serão por conta do candidato, 
não cabendo nenhuma obrigação por parte da Instituição.

-

6.8 O preenchimento correto de TODOS os campos da Ficha de Inscri-
ção é de inteira responsabilidade do candidato.

-
mento e a expressa aceitação das condições estabelecidas neste Edi-

declarações ou irregularidade dos documentos apresentados.

documentos exigidos deste Edital, consistindo obrigação do candidato 

-
mente ao estabelecido neste Edital.
6.13 A documentação apresentada pelo candidato nesse Processo Se-

-
ferentes ao certame.

7. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:
7.1 Das vagas, 10% (dez por cento) serão destinadas aos portadores de 

e o artigo 12 da Lei Complementar nº 39/93 e suas alterações.
-

quadrados na Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989 e Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.
7.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 resulte em 

subsequente, desde que não ultrapasse a 10% das vagas oferecidas.
-

-

b) Juntar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últi-

-

3.298/99 e suas alterações.
-

tos no ato da inscrição.

não serão fornecidas cópias dos documentos.
7.8 A não observância do disposto no subitem 7.2, a reprovação na pe-

-

-
ticiparão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos, como determinam os artigos 37 e 41, do Decreto nº 
3.298/99, e alterações posteriores.

que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no 
Processo Seletivo, serão preenchidas pelos demais candidatos, concor-

-
da pelo Presidente do IEPTEC/DOM MOACYR por meio de Portaria, e 

8.1.1 PRIMEIRA FASE: ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL 
(CARÁTER CLASSIFICATÓRIO E ELIMINATÓRIO):

-
-

candidatos de todos os cargos.
-

discriminados na TABELA III;

única vez;
9. DA VIGÊNCIA DO EDITAL:

publicação do Resultado Final e Homologação, podendo ser prorrogado 
-

rão chamados dentro do número de vagas, demonstradas no ANEXO I, 
deste Edital.
10. DA ANÁLISE DOCUMENTAL (TÍTULOS):

estabelecidos na TABELA III.
TABELA III
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA

TABELA DE PONTUAÇÃO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (NÃO CUMULATI-
VA)

PONTUAÇÃO

Doutorado 20,0
Mestrado 18,0
Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) 15,0
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL UNITÁRIA MÁXIMA
Docência em Curso Técnico ou Docência em 

meses (Cada 6 meses de experiência compro-
-

sentado 4 comprovações).

5,0 20,0

-

pontos, podendo ser apresentado 4 comprova-
ções).

5,0 20,0

SUBTOTAL: 60,0
QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL

PONTUAÇÃO
UNITÁRIA MÁXIMA

-
5,0 20,0

-

-
-

vações).

5,0 20,0

SUBTOTAL: 40,0
PONTUAÇÃO MÁXIMA (SOMATÓRIA DE 
TODOS OS ITENS):

100,00

-
tendido.
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-

a seguir:

TIPO ATIVIDADE COMPROVAÇÃO

Em Órgão Público

Documento expedido pelo Poder Federal, 
Estadual ou Municipal, em papel timbrado, 
com carimbo do órgão expedidor, datado 
e assinado pelo Departamento de Pesso-
al ou órgão equivalente que tenha acesso 

não se admitindo documento assinado por 
superior imediato.

Em Empresa Privada

-
ais e registro dos contratos de trabalho). 
Em caso de contrato em vigor, o tempo de 

Como Prestador de Serviço

Cópia do contrato de prestação de serviço 
e declaração da empresa ou setor onde 
atua ou atuou, em papel timbrado e com 
carimbo do CNPJ, data e assinatura do 

-

11.  DA CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO:

-
vados os seguintes critérios de desempate:

-

-

-
didato que:

b) desrespeitar algum membro da Comissão do Processo Seletivo Sim-

c) descumprir quaisquer das normas deste Edital;
d) não participar de qualquer etapa deste Processo Seletivo Sim-
plificado;

-
to de bebida alcoólica e/ou sobre efeito de entorpecentes ou de subs-

comissão;

arma branca ou arma de fogo. Ainda que o candidato possua o porte de 

g) não atingir 50% do total de pontos na soma das notas das duas fases.

Vitae, as cópias dos documentos comprobatórios e documento de iden-

12. DO RESULTADO:

feita através do e-mail em que foi realizada a inscrição.
12.3 Os candidatos selecionados somente perceberão bolsas se respei-

alterações, bem como a Instrução Normativa Nº 004/2021.
12.4 As dúvidas decorrente deste Edital poderão ser dirimidas pelo en-

Processo Seletivo.
13. DOS RECURSOS:
13.1 Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, impreteri-
velmente, em 2 dias úteis, a contar da data de publicação do resultado 
parcial do processo seletivo.
13.2 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão do Proces-
so Seletivo, conforme critérios abaixo:

a) Apresentação conforme o modelo constante no ANEXO III, transcrito 

-

-
narmente indeferido;

13.3 Serão preliminarmente indeferidos os recursos que não atenderem 
aos requisitos acima;

-

-
letivo.ieptec@gmail.com Somente serão considerados e avaliados os 

14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COMPROMISSO:
14.1 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos obede-

de conhecimento das informações.
14.2 Este Edital, destina-se ao preenchimento de vagas, de acordo com 
o ANEXO I, sendo considerados como cadastro de reserva o quantita-
tivo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas, que poderão ser 
convocados de acordo com a necessidade da instituição.

necessidade da Instituição.

cumulativamente, os seguintes requisitos:

b) ser brasileiro nato ou naturalizado;

14.4.1 E apresentar os seguintes documentos:

do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;
f) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça 

tre-ac.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral); 

Servicos/Certidao/); 

do?servico=810000);
Certidão de Distribuição � Ação: Criminal (http://esaj.tjac.jus.br/esaj/por-
tal.do?servico=810000);
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para 
o sexo masculino);
h) Comprovante de residência atual;

-
-

Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br; 
k) 1 foto 3x4 colorida;

caso de servidor público) documentação comprobatória da situação funcional.
14.5 O candidato selecionado, no prazo de até 03 (três) dias a contar da 

14.7 O candidato convocado em substituição a candidato desistente, 

considerado desistente.
-

mento de pleno direito, mediante motivação da Coordenação Geral do 

(quinze) dias a interesse da administração.
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-
bilidade, ANEXO VI, formulada pela Divisão de Gestão de Pessoas. Através dessa declaração o candidato atesta que não é portador de Cargo 

vinculação, conforme ANEXO IV do presente Edital.

Educação (FNDE).
15. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:

16. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES:

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
-

-
-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.

17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

exceção de CAPES e CNPq, bem como não se admite a concessão de bolsas para ocupantes de cargos em comissão exclusivos.
17.10 O BENEFICIÁRIO DA BOLSA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA DEVE POSSUIR EQUIPAMENTO DE INFOR-
MÁTICA, BEM COMO CONEXÃO COM A INTERNET, PARA REALIZAR E ACOMPANHAR AS ATIVIDADES EM EaD, PERTINENTES AO CURSO 
PARA O QUAL SE INSCREVEU. SENDO QUE O INSTITUTO NÃO FORNECERÁ A NENHUM CANDIDATO APROVADO EQUIPAMENTOS PARA 
TRABALHO REMOTO, SENDO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO BOLSISTA POSSUIR OS EQUIPAMENTOS E CONDIÇÕES NECES-
SÁRIAS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

-
des de acordo com a necessidade da Instituição. 
Rio Branco, 21 de dezembro de 2021.

Francineudo Souza da Costa
Presidente 
Decreto Nº 2.660/2019

EDITAL Nº 016/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO I

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS TURNO VAGAS PNE TOTAL
CEPT JOÃO DE DEUS
PLÁCIDO DE CASTRO
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD

CARGA HORÁRIA - 20 HORAS (MANHÃ OU TARDE)
VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO: 12 MESES

PLC-ADM
Bacharel em Administração, Tecnólogo em Gestão pública e ou Ges-
tão estratégica de pessoas; Gestão de Recursos Humanos e experi-
ência em docência em EaD.

Manhã ou Tarde 01 - 01

EDITAL Nº 016/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 016/2021 EaD
(Comprovante de inscrição � Via da Comissão)

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
PORTADOR DE DEFICIENCIA: (      ) NÃO        (      ) SIM   -   QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO CÓDIGO DO REQUISITO MÍNIMO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____.
Assinatura do candidato (a) Assinatura da mesa receptora

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO � Nº 016/2021 EaD
(Comprovante de inscrição � Via do Candidato)

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
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PORTADOR DE DEFICIENCIA: (      ) NÃO        (      ) SIM   -   QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO CÓDIGO DO REQUISITO MÍNIMO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____.
Assinatura do candidato (a) Assinatura da mesa receptora

EDITAL Nº 016/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil
PROFESSOR MEDIADOR MENSALSTA- EaD
ANEXO III
REQUERIMENTO PARA RECURSO

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
NOME: DATA DE NASCIMENTO:
CPF: RG:
CARGO/AREA A QUE CONCORRE:
MUNICÍPIO AO CARGO QUE CONCORRE:   CARGA HORÁRIA:
FORMAÇÃO:

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :

(     ) pontuação atingida pelo candidato

(     ) eliminação do candidato
(     ) outros

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

__________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2021.
__________________________________________
Assinatura do candidato
INSTRUCÕES:
Somente serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com 
as normas estabelecidas no item 13 deste Edital.
EDITAL Nº 016/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO IV
COM VÍNCULO
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO

não possuo Cargo em Comissão � CEC no âmbito da Administração Pública, bem como que o desempenho das atividades que serão por mim 
exercidas no âmbito do PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE e-Tec Brasil - NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO A MINHA CARGA HORÁRIA 
REGULAR E AO ATENDIMENTO DO PLANO DE METAS DA INSTITUIÇÃO A QUAL ESTOU VINCULADO, não restando incompatibilidades ou 
impedimentos que impliquem no meu recrutamento.
__________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2021.
Nome do Recrutado: _____________________________________________________
CPF Nº _________________________________________________________________
EDITAL Nº 016/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO V
SEM VÍNCULO
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO

-

-
MINHOS/REDE e-Tec Brasil, bem como que NÃO POSSUO NENHUM VÍNCULO CAPAZ DE GERAR CONFLITO DE CARGA HORÁRIA; não 
restando incompatibilidades ou impedimentos que impliquem no meu recrutamento.
__________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2021.
Assinatura do Recrutado ____________________________________________________________

CPF Nº___________________________________________________________________________
EDITAL Nº 016/2021 � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA
Senhor Francineudo Souza da Costa
Presidente do IEPTEC/DOM MOACYR
Eu,_________________________________________________________________________________, Nacionalidade:___________________, 
Estado Civil:_______________________, CPF nº _________________________, residente e domiciliado (a) _____________________________
__________________________________________________________________
CEP.:        ________________________________, telefone/celular: (68) ________________________________________

carga horaria para exercer atividades no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego � PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE 

Instituição.
__________________________________ � Acre, ______ de ____________ de 2021.
_________________________________________________________
Assinatura do Bolsista


